
LEI Nº 1591/2010 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências.  
 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná 
aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a 
seguinte lei: 

 
 

 Art. 1.º Fica Autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de 
Mangueirinha, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município relativo ao exercício financeiro de 2010, no valor de 
R$ 1.105.900,00(Hum milhão, cento e cinco mil e novecentos reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias. 
 
Código Especificações Fonte Valor (R$) 

0200 PODER EXECUTIVO   

0201 GABINETE DO PREFEITO   

02.122.0004.2.003 Manter as Atividades de Gabinete   

3190.11.00.00-001 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 3.000,00 

3190.13.00.00-002 Obrigações Patronais 01000 6.000,00 

0300 DEPARTAMENTO JURÍDICO   

0303 DIVISAO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS   

04.122.0002.2.006 Manter as Atividades Jurídicas   

3190.11.00.00-023 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 20.000,00 

3190.13.00.00-024 Obrigações Patronais 01000 5.000,00 

0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   

0401 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   

04.122.0006.2.007 Manter as Atividades da Administração   

3190.11.00.00-033 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 90.000,00 

3190.13.00.00-034 Obrigações Patronais 01000 25.000,00 

04.122.0006.2.008 Manter Atividades do R.H   

3190.03.00.00-045 Pensões 01000 20.000,00 

0406 DIVISAO DE OBRAS E  ENGENHARIA   

04.122.0006.2.011 Manter Atividades de Obras e Engenharia   

3190.11.00.00-068 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 34.000,00 

3190.13.00.00-069 Obrigações Patronais 01000 10.000,00 

0600 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   

0601 DIVISÃO DE CONTROLE CONTÁBIL   

04.123.0011.2.015 Manter Atividades da Contabilidade   

3190.11.00.00-105 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 45.000,00 

3190.13.00.00-106 Obrigações Patronais 01000 9.000,00 

0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   

12.361.0016.2.016 Manter Atividades Ensino Fundamental   

3190.11.00.00-127 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01104 200.000,00 

3190.13.00.00.129 Obrigações Patronais 01103 10.000,00 

3190.13.00.00-130 Obrigações Patronais 01104 80.000,00 

12.361.0016.2.019 Manter FUNDEB – Ensino Fundamental   

3190.11.00.00-168 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01101 120.000,00 

3190.13.00.00-170 Obrigações Patronais 01101 80.000,00 

0704 DIVISAO DE CULTURA   



13.392.0018.2.026 Manter Atividades e Eventos Culturais   

3390.39.00.00-224 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 30.000,00 

0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0021.2.030 Manter Atividades do PACS   

3190.11.00.00-253 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01495 60.000,00 

3190.13.00.00-254 Obrigações Patronais 01303 16.000,00 

0808 DIVISAO DE ODONTOLOGIA   

10.301.0021.2.033 Manter Atividades Odontológicas   

3190.11.00.00-293 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01303 16.000,00 

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

0901 FUNDO MUNIC ASSISTENCIA SOCIAL   

08.244.0024.2.038 Manter Atividades Assistenciais   

3190.11.00.00-301 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 35.000,00 

3190.13.00.00-302 Obrigações Patronais 01000 15.000,00 

4490.52.00.00-537 Equipamentos e Material Permanente 01777 26.900,00 

1100 DEPTO IND COM E SERV PÚBLICOS   

1101 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

04.122.0019.2.053 Manter Atividades de Serviços Públicos   

3190.11.00.00-407 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 51.000,00 

1200 DEPTO DE TURISMO E ESPORTES   

1202 DIVISÃO DE ESPORTES   

27.812.0017.2.063 Manter Atividades de Esportes e Lazer   

3190.11.00.00-449 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 25.000,00 

1300 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO   

1301 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   

04.122.0006.2.059 Manter Atividades Administrativas   

3190.11.00.00-466 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 49.000,00 

3190.13.00.00-467 Obrigações Patronais 01000 20.000,00 

1400 DEPTO DE APOIO INSTITUCIONAL   

1401 DIVISÃO REG ARQ DE RECLAMAÇÕES   

04.122.0006.2.064 Manter Atividades do Departamento   

3190.11.00.00-486 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 5.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO 1.105.900,00 

 

 Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será 
utilizado o cancelamento total e ou parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

0200 PODER EXECUTIVO   

0203 DIVISÃO DE EVENTOS CERIMONIAL   

04.122.0004.2.005 Manter Atividades de Assessoramento   

3390.30.00.00-019 Material de Consumo 01000 25.000,00 

3390.39.00.00.021 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 15.000,00 

4490.52.00.00-022 Equipamentos e Material Permanente 01000 9.950,00 

0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   

0401 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   

04.128.0009.1.008 Programa Capacitação Recursos Humanos   

3390.30.00.00-030 Material de Consumo 01000 4.950,00 

3390.36.00.00-031 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01000 4.950,00 

3390.39.00.00-032 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 17.000,00 

04.122.0006.2.007 Manter Atividades Administrativas   

3390.33.00.00-038 Passagens e Despesas com Locomoção 01000 19.950,00 

4490.52.00.00-042 Equipamentos e Material Permanente 01000 15.000,00 

0406 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA   

04.122.0006.1.001 Ampliação e Melhorias Prédios Públicos   

3390.36.00.00-060 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01000 9.950,00 

3390.39.00.00-061 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 20.000,00 



4490.51.00.00-062 Obras e Instalações 01000 24.950,00 

0500 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   

0501 DIVISÃO DE TESOURARIA   

04.123.0006.2.012 Manter os Serviços de Tesouraria   

3190.11.00.00-082 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 16.000,00 

3190.13.00.00-083 Obrigações Patronais 01000 18.000,00 

0502 DIVISÃO DE CAD TRIB E FISCALIZAÇÃO   

04.129.0011.2.014 Manter as Atividades da Divisão   

3190.11.00.00-095 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 20.000,00 

3190.13.00.00-096 Obrigações Patronais 01000 3.000,00 

0600 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   

0601 DIVISÃO DE CONTROLE CONTABIL   

04.123.0011.2.015 Manter os Serviços de Contabilidade   

3390.30.00.00-108 Material de Consumo 01000 40.000,00 

3390.33.00.00-109 Passagens e Despesas com Locomoção 01000 9.950,00 

3390.36.00.00-110 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01000 15.000,00 

3390.39.00.00-111 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 20.000,00 

4490.52.00.00-112 Equipamentos e Material Permanente 01000 11.000,00 

0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   

12.361.0016.1.004 Construção Quadra Coberta nas Escolas   

3390.30.00.00-122 Material de Consumo 01000 9.950,00 

3390.39.00.00-123 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 14.950,00 

12.361.0016.2.016 Manter Atividades Ensino Fundamental   

4490.52.00.00-140 Equipamentos e Material Permanente 01000 13.000,00 

4490.52.00.00-142 Equipamentos e Material Permanente 01104 24.950,00 

12.365.0016.2.017 Manter Atividades do Ensino Infantil   

4490.52.00.00-158 Equipamentos e Material Permanente 01104 24.950,00 

12.365.0016.2.018 Manter FUNDEB – Educação Infantil   

3190.11.00.00-160 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01102 98.000,00 

3190.13.00.00-162 Obrigações Patronais 01102 21.000,00 

12.361.0016.2.019 Manter FUNDEB – Ensino Fundamental   

3390.33.00.00-173 Passagens e Despesas com Locomoção 01102 81.000,00 

13.361.0016.2.020 Programa Transp Escolar – Fundamental   

4490.52.00.00-186 Equipamentos e Material Permanente 01000 14.950,00 

4490.52.00.00-187 Equipamentos e Material Permanente 01103 10.000,00 

12.366.0016.2.024 Manter Apoio Ensino Supletivo   

3190.11.00.00-208 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 12.000,00 

0704 DIVISÃO DE CULTURA   

12.392.0018.2.026 Manter Atividades e Eventos Culturais   

3190.11.00.00-220 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 50.000,00 

4490.52.00.00-225 Equipamentos e Material Permanente 01000 24.950,00 

0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0021.2.028 Manter Serviços de Saúde Pública   

3190.11.00.00-233 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01303 32.000,00 

10.122.0021.2.005 Const Ampl Melh Unidades de Saúde   

4490.51.00.00-249 Obras e Instalações 01000 9.950,00 

0808 DIVISÃO DE ODONTOLOGIA   

10.301.0021.2.033 Manter Atividades de Odontologia   

4490.52.00.00-299 Equipamentos e Material Permanente 01000 14.950,00 

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

0901 FUNDO MUNIC ASSISTENCIA SOCIAL   

08.122.0006.2.037 Manter Atividades Assistência Social   

3190.11.00.00-338 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 24.000,00 

3190.13.00.00-339 Obrigações Patronais 01000 35.000,00 

3390.14.00.00-340 Diárias – Pessoal Civil 01000 8.000,00 

08.244.0024.2.038 Manter Atividades Assistência Social Geral   



3390.30.00.00-308 Material de Consumo 01777 7.400,00 

3390.39.00.00-315 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01777 19.500,00 

08.243.0029.2.042 Assistência aos Povos Indígenas   

3390.30.00.00-322 Material de Consumo 01000 14.950,00 

3390.32.00.00-323 Material de Distribuição Gratuita 01000 3.150,00 

3390.36.00.00-324 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01000 4.950,00 

3390.39.00.00-325 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01000 24.950,00 

0902 DIVISÃO SOCIAL   

16.482.0030.2.010 Projeto Habitações Urbanas   

4490.51.00.00-336 Obras e Instalações 01000 9.000,00 

08.306.0031.2.065 Programa Segurança Alimentar Nutricional   

3190.13.00.00-354 Obrigações Patronais 01000 9.000,00 

3390.36.00.00-356 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01000 4.950,00 

1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   

1001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   

20.122.0013.2.050 Manter Atividades de Agricultura   

3190.11.00.00-359 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 22.000,00 

3190.13.00.00-360 Obrigações Patronais 01000 30.000,00 

1002 DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO   

20.601.0013.1.020 Aquisição Máq e Equipamentos Agrícolas   

3390.30.00.00-367 Material de Consumo 01000 19.950,00 

20.602.0013.2.045 Manter Atividades Fomento Agropecuária   

3190.13.00.00-370 Obrigações Patronais 01000 8.000,00 

17.511.0025.2.049 Programa de Saneamento Rural   

4490.51.00.00-388 Obras e Instalações 01000 15.000,00 

1003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   

18.541.0022.1.019 Ampliação e Melhorias Viveiro Municipal   

4490.51.00.00-389 Obras e Instalações 01000 19.950,00 

18.122.0022.2.065 Programa Segurança Alimentar Nutricional   

3390.30.00.00-397 Material de Consumo 01000 9.950,00 

1100 DEPTO DE IND COM SERV PÚBLICOS   

1101 DIVISÃO DE  SERVIÇOS PÚBLICOS   

04.122.0019.2.054 Manter Serviços de Coleta de Lixo   

4490.52.00.00-429 Equipamentos e Material Permanente 01000 9.950,00 

1102 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO   

22.122.0020.2.056 Manter Atividades da Divisão   

3190.11.00.00-430 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01000 15.000,00 

3190.13.00.00-431 Obrigações Patronais 01000 15.000,00 

TOTAL CANCELADO 1.105.900,00 

 

 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 28 de setembro de 2010. 
 
 
 
 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos 
Prefeito Municipal 

 


